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depois di! tomada esta resolução, a~l'ir as Cedu las , em que estiverem e5.<:ript~s as epigra
fe s. dos Projecto s , para se annunctaretu os nomes ~os ~uthOlt:" pr~1111.3dos, mandando
queimar as demais Ccdulus no case de se haverem Irfl.erecldo ,".).U'l.rOS 1 rOJectotõ." .

6. o Fmào as C6rtes pu bjicar vela , if~ p rfn ffi aS~I~nvas obras que me,re"cerao pr:U1lo,
'e o occessit , corno a Consulta I e o perecer A3 Commissác que as eensururao , e farão re..
metter o Projecto premiado não só ao seu AullJOT, cOllcedendo~Jhe tempo .Last~llle par~
o emendar, que nunca excederá o prazo de Ue5 mezes , mas também á UmvE'fs_~da~ie 1 a
Aoademia -das Sciencias , ás Relações do Reiuo , aos Advogados deüas , e aos ~ab.lOs .de
Nação, para enviarem ás Côrtes ,.no 'me-smo prazo ~lssignado 4;10 Aut~oJ' d? Projecto , as
observeções , que lhes occorrerem , p~ra se:€m presenl.es no acto da discussão ; e a ~J)epu "
tlição Permanente dará logo as p ro.~lden~}as nec~ss~H1as para se convocarem as Cortes a
Sessão extraordinaria, a fim de se discutir o Projecto emendado. .

7.<J O premio consistirá na quan.tia de trint.u r:I,il cruzad~o,sl pa,gos no t"~paço de vuue
annos em huma pensão anuual de setacentos mil rers , peJo] hesouro Pcblicc , e .em hu
ma medalha de ouro do vaior de cincoenia mil réis , u qual terá de hum lado a IIlHlgt'IIJ

da Lusuania , coroando com hu ma corôa de louro, e rama ?e oliveira ao Author do PI'O
jec to , cuja effigie s~rft . alli gra~·ada, e no ~everso a ~eguInte If'gend~ = Ao Au,tlw't· do
P"qjecio do Codigo cou Portuguez ~ Patn~ (Jg':adectda,. --:- O premiado poderá trazer
esta medulhu pendente ao collo nos dias de 1< f.8tlv~dade J\'aclOllal: .. '

8.° A cada hum dos Autbores dos deus Projectos , que outiverem o accesvü, 8(" pa
gará pelo mesmo modo metade do premio pecuniario acjnaa estabelecido. Paço dae Cônes
em ]S de Setembro de 1S22..

Por tanto M<lU~l.,. o. t odas cs Aiuhoridades ,:) qn.em o conhecimento I e execução do
referido Decreto pertencer, que o cumprao, e executem tão inteiramente, com o neUe se
cont êm. Dada no Palácio de Queluz aus 16 de Setembro de 18~2.. - ELREl Com
Guarda. - Lo-é da Silva Car vslho.

r ar ta de L ei, pela qual V osso 111agesfade manda executor o Decreto das Cbrtes Geroes,
E rtraordiuaeias , e Com J.i/1d"üs dei JYaçâo Portugue:a sobre a for maçâo de um 110,'0 Co
d1g0 , conví dowío por meio .de um premio os J urísconsultos Portugueses pat'a Mo importante
composiçâo, - P::Ha Vcasa Megestade vêr, - Antonio José Maria Campelo a fez.- Ma-
noe! N ico lá o F stevee N egdlo. _

,F <;l i p;l;lb l:i~Mja-esl:a C.arla de Lei na Chaueellurio Mór da Côrte e Reino. Lisboa ]9
de Set~lHbr.o · de 18-22. -.- n. M iguelJ osé da Caruara Metdonado.

Regutada na Chancellaria Mór da Côrte c Rei-nu no Livro das Leis a fel. 123. Lisboa
19 de ~ Ç'lC;:l~)bro de 182.2;. -- Frnncieco José Bravo.

N('slíl. Secnej eria de Eet ado dos Negocies de Justiça no Livro I, que serve de Re..
gtstc das Cartas, Alvar-á5" e Patentes I a 1'01. 45, fu-a esta registada. Lisboa 20 de Se
tem bro de 182S. - Candido José de Souza .

No' 227 .

DOM JoÃo por Graça de Dcos, e pela .Conetituiçáo da 1\.I,onnrq1lia, Rei do
llf'.ino Unido de Porlugel , Brazil, e Algn.rve , d'nqccm e dul em Mar em Afrfca , etc.
Faço sebe-r a todos os meus Subditoe que as Côrres Deerete râo 0 seguinte:

, A~ Côrt es Getees , Ex treo rdinurias., e Uonstlruimee da Nação Portugueaa ,) para
que a Bibiio tbecu Publica, em consequenciu do Decreto de quatro de ' Julho de mil ol
tocentos e vinte e hum, nâo Iique pr·j-vada do beneficio concedido pefo AI ,yará de dose
de Setembro de mil oitocentos e cinco, Decretâo o seguinte:

I.<J Será remcttido par,fi a Bibliotheca Publica Nacional , estabelecida em Lisboa,
hum exemplar de qualquer escr ipto , 'que se imprimir em alguma Officina 'Pypogr afrca ,
actualmcnt e ('~tahe! ccid(J, 0\1 que dtl futuro seestabe,lece-r, no Reino de Portugal, e Algar
ve, l'C'ja qual for li rnat(Hia, natlHeZtl, e volume desse impresso, e a Corporaçào, So ~

ciecladc, ou indil'idull, fi q~le el1e p(~rtença. .
S;<J A, remCSS(l pr.elH:f.ip.t& · no Artigo antecedente será fei ta pelo Dono, otl Admi

nistradoJ da res.pecli,v!J oHie!,!!l , logo que o jrnpr.e~so se pubJicfIr; e o Bih'iothecario
M ór, Oll (Jlwm Sl~ll cargo servir', passará cauteJla da enlreg'a : os Diarios, 'e Periodicos,
bas~a (pie s('jào remeHiJos de tres CUJ Ir.es ll1e ~ps.

:L<J OS O OIl OS , ou Adrni·nistradores da s QtfIcinas ,. q ue fàltarfOm ás determinadlls
remessas, pagarào cm b\~l\ .. tJcjf) da Bibliolheca Publ ica o ",0101' de vinIl" ex-emplares de
çt\da Obra, 'lI/e nâo ti"Nem rcmettido; e o Guárda l\'!,ór nfficiará ao .Juiz d~ lerri'lnrio,
em que a OffJcintl p.tõti\'er a sscllluda , a fnn de qll€ eHe faça cobrar o dilo ,·al-o.r, e o re
metia á nlf'f.ma Bibli otb eca .

4. 0 Fica r~' og'ada qualqllf"r disposiç'âo na pInte, em qll~ se encontrar com a do
presente Decreto. r'IÇo das CÔrtl'8 em 19 de ~et eUlbro de 1822..

rnr tanto Mafldn a loda f. 38 AUlhoridudes, a qnem o cOll!ll."cimenlo, e eXe'cuç-30 do
re.ferido Dt":crelo pertenct;r, que o cumpl'.ão, c exc:cutem tào inleiramente- como nelle se

judite.nozes
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contém. I)a~u noPalncto de Queluz aos 20 de Setembro de18'.l2.-ELREf com Guar
da. - Fil-ippe Ferreira de Amujo e Castro.

Carta de Lei, pela qual f("çsa ..lJágcstnde manda executar o Decreto das Cóe tes
Geraes Eetraordinoriae e Cosutítuintc» da ..Naçâo Pmotug71C'1o(J, qt:e dete.n llill(l, cm bcne..
jicio 4a Bibliotlt.ccr.J Pu~lica Nacional, que de tud(JS O-:l Ofjicinas T,'/pograjicl/s. ora esta
bciecidas no Hemo de } ort'Jgat, c A [garve, ou que para o [ntnro :>e estabelccerem, se
remetia á mesma Bíbliotheco hum exemplar de qualquer cscn ) )((), q'w nc íioe se imp rimir .
tudo na [ermo admo dcclorada, .J

Para. Vossa l\ilagest:.id(. vêr , - Gaspar Feliciano de Moraes u foz. - A fol , 1701 do
Liv, X das Cartas, e Alv.ar:í", " Patentes , fica r pgi ~ ta rlél es ta Cart a de Le i. Secre
taria de Estad o dos Negocios do Reino PII1 23 de Setem bro d e 132B. _ Gaspar Lois de
l'l.or:lf'!. - MôlllOei' Nicolúo Esteves Negr úo.

Fo~ publicuda esta Carta de Lei na Ühanc olla ria Mór d a Côr te e Reino. Lisboa ~4
de SI~,lernbfO de 1822. - D. 1\'1i;?ul'l José da C am ara ;\l dldllH<J do.

Registada na Chenceflari., ,Mór da C orte e Re i no 00 L!\ ro da s Leis fi fol . 128. Lis
bOR q.,(, de Seteenb ro de 182~ . - Frunciaco J os é B re ve .

N. " 2S?8 .

. .1)oJ,1 .JOÃO por Grn ç3 de D{'05 l P. pelo Constitui çào d a Monarqu ia Rei do
l~cino Unido de POrlllgal, Bruail, e Algar ves, d'uq uern t ' d'alem Mar em Afr;ca, etc .
Faço sabor a Lodos os meus Subditos , que as Côrtes Decrctúrào o eegui ute .

As Côrtea Geraes , Extraer dtuariae , e Constituintes da 1;- o, '
dendo no 'iugrnento,da despesa, que tem recnll- a tesou rurj a das Córtes, De..
cretão o seguinte: ___

},O fi cli elevada a vinte contos de réls <1 Conetgnaçâo mensnl ; ' que pelo Thesourc
Publico se manda entregar ao DcpulAtlo Thesoureiro das C ôrtee, pelo Decreto de vinte
e nove de Outubro de mil oitoçen tos e vinte e hum.

2 .° A Admini stração da I tnpre nsn Nacional nas remessas qlle fixer pnrn o Tbcsou
ro j)ulJl ico, pod erá encontrar a despezu das iinpressàcs, qne lhe deve a Thcsoureria das
Côrt ce . Paço das CÓrf-N--em----t-rczl.~ de-Betembro de mil oitocentos e vi nte e does.

Por tanto Mundo a todas as Authorid ades, a q uem o conh ecimento, e execução do
referido Decreto pc rteucer, que o cum prji o ~ c exec utem t áo inteirame nte como uelle se
contém. Dada no Pa lecio de Queluz aos 16 de Setem bro de 182~. - ELREI com Gtlar·
da. - Sebastião .losé d~ Oarvnlho .

, Corto de Lei, pela qual l/assa Il-fagestade manda executor o D ecreto das Côrtes Gc..
" OC5 c Ecctraordinorios , Que eleea a viute contos de ré/s a Consiglloçáo mensal, que se
manda enl1'ew,r peto Tlu:souro Nacional (J(J Deputado Thesoureiro das mesmas Côrtes ,
-pcrmiitindo que a .Adlllini:draçâo da Imprensa -Nacional nas remessas que ji7..er para o di ..
ta l'hesouf'o, possa encontrar a despeteJ dos impre,'15(Jes , que lhe dever a Thcsourarta das
Côrles ,; tudc na fimna acima declarada.

I'ara Vossa Magestnde "êr.-José Me rla de Abreu a fez. - A Iol. 32, do Livro I
do llcg'i~lo dAS Cartas , e Alvarús , fica regietude esta Cal la. Secret ária de Estado dos
Nt'g' llCios da Fnaend a 19 de Setembro de 1822.- Lourenço Antonio de Freitas Azeve
do Fal câo, - M anoel Nicohio Esteves N f'gorila.

Foi publicada esta Carta de Lei na Chunccllarla Mór da C urte e Reino. Lisboa 24.
de Sctembr» de 18?22. - O. l\1ig'llel José da Oama ra Maldonado.

H{.~islada na Chan cefl ariu Mór d e Corte e Reino no Livro das Leis a Iol. 125. Lis
boa Q4. de Setembro de 1822• .- Francisco José Bravo.

N .o Qgg.

~DOM JOÃO por Gr àça de Deoe , e pela Constituição da M onarqu ia, Rei do
Reino Unido de Portugal, llra:dl, e Algarves, d'uquetn e d'além .Mar COI Africa, etc.
Fuço ea uer a lodos os meu s Sohditos que as Córtes Decretárâo o seguinte:

A'6 Côrtcs Gerac, Extreordiuuti as e Constituintes da Nação Portugu-z a , tornando
em con sjderaçjio o estado actual da Fazenda, e Divida Publica, Decretá o o seguinte:

l ." Todos equelles , a quem a Nação he devedora de~de o dia vinte e .q ua tro de
:\gO'6to de mil oitocentos e vinte, em qunnto nrto forem embolsado~ de seus respec.tivos
c a p it llPs , vp-ncNão hum juro de cinco por cento ao anno, a contar desde ·o primeiro de
Outllhro de mil oitGcentos e vinte e dOlls.

2.' O~ Crédores f->or Ordinnrias, Tenças, e Pensões, não "cncerão jllro alg-um ,
l..! poderão liquidar sem credit(J~ na COnlOlissão de Liqilida~'5o da Divida PubJicn, onde
reeehcnlo 05 Compelf'Oll'S Titulos; licando em seu pleno vig-or a di ~po5ição da Ordem
dd:; Cortl's de vinte e Ileis de Junho de mil oitocentos c vinte hum ácerca de Heforma..
dos. (' Mnntl"!lI Pios.

3.° Todo! os ordenados dos Empregados Pllblic~s, a cargo do Thcwuro,. serão
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